
R"§PÚBT,ICÁ.
P(}R.T{.JG{.I§Sê. ÉDUCÂçÃc)

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS A].{SELMO DE ANDRADE

REGIMENTO DO CONSELHO GERAL

SECÇÃO ilr

Disposições Finais

art"" at#'ssl à',, *, u,,

1.As alterações ao presente regimento só podem ser feitas com a aprovação da maioria
dos membros do Conselho Geral.

2' Qualquer omissão a este regimento rege-se por toda a legislação aplicável,
nomeadamente, o código do Procedimento Administiativo e o Regulamento Interno do
Agrupamento.

Artigo 14"
Entrada em Vigor

O presente regimento entra em vigor imediatamente após a sua aprovação em Conselho
Geral.
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